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EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 05/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 16/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/11/2021 

HORÁRIO: a partir das 09:30 horas 

LOCAL: SEDE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRAJUÍ 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de Materi-

ais Elétricos, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este 

Edital com o Anexo I. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/11/2021 

 

HORÁRIO DE INÍCIO: 09H30M. 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, lo-

calizada à Rua Abel de Oliveira, Centro – Pirajuí, Vila Abel, Pirajuí – SP – CEP 16.605-052 – 

Telefone (0XX14) 3584-8850. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designados nos autos do Processo n° 16/2021. 

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Setor de Compras e Licitações, localizada à Rua 

Abel de Oliveira, Centro – Pirajuí, Vila Abel, Pirajuí – SP – CEP 16.605-052 – Telefone (0XX14) 

3584-8850 – E-mail: compras@saaepirajui.sp.gov.br. 

 

O DIRETOR GERAL do SAAE, Sr José Roberto Gimenes, torna público que se acha aberta, 

neste Município de Pirajuí, licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais Elétricos, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como 

Anexo I, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Es-

tadual nº 49.722, de 24 de junho de 2005, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 

22 de novembro de 1989, do Decreto Estadual nº 47.297, de 6 de novembro de 2002, do De-

creto Estadual nº 47.945, de 16 de julho de 2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-

bro de 2006, e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus ane-

xos. 

 

Integram este Edital os Anexos de I a IX. 

 

1 – PARTICIPAÇÃO 

 

1.1 – Tendo em vista que o valor médio dos bens licitados ultrapassa o valor de 

R$80.000,00 NÃO ficará esta licitação destinada exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, do ramo de atividade pertinente ao objeto 

desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

 

1.2 – Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 

permitida a participação de empresas:  

 

a) Estrangeiras que não funcionem no País;  

 

b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
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c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula 

n° 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

  

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98 e impe-

didas de contratar para os fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99; 

 

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

2 – CREDENCIAMENTO 

 

2.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se 

segue: 

 

2.1.1 – Quanto aos representantes: 

 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), ins-

trumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 

simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrên-

cia de tal investidura; 

 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 

do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofer-

tas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como prati-

car todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procu-

rador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 

“a”; 

 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibin-

do documento oficial que contenha foto; 

 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 

não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a in-

tenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 

preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 

das propostas e apuração do menor preço por item; 

 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos 

de eventuais licitantes retardatários; 

 

f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

 

2.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 

impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANE-

XO IV, deve ser apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 

2.1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
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Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos 

direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de 

acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelo-

pes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 

3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 01 e n° 02. 

 

3.2 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, 

em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes di-

zeres: 

 

DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2021 
PROCESSO Nº 16/2021 

DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2021 
PROCESSO Nº 16/2021 
  

 

4 – PROPOSTA 

 

4.1 – O Anexo II deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado ou im-

presso, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasu-

ras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo lici-

tante ou seu representante legal. 

 

4.2 – A proposta deverá conter as seguintes indicações: 

 

4.2.1 – A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNPJ do licitante e data; 

 

4.2.2 – Preços Unitários e Preços Totais dos Itens, em algarismos, expressos em moeda cor-

rente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as des-

pesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 

licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 

  

4.2.3 – Indicação de marca e procedência, em conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

4.3 – As entregas, dos itens deverão ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da data 

do recebimento da Autorização de Compras ou de Fornecimento. 

 

4.4 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

sua apresentação. 

 

4.5 – O objeto ofertado deverá atender a todas as especificações exigidas no Termo de Refe-

rência – Anexo I deste Edital. 

 

4.6 – Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 
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5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 

os quais dizem respeito a: 

 

5.1 - PROVA DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou con-

trato social em vigor, devidamente registrado, conforme o caso, na Junta Comercial ou no Car-

tório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alte-

rações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

 

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir; 

 

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 02 – 

Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

  

c) Comprovação de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal (Certidão Con-

junta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

 

d) Comprovação de regularidade de debito com a Fazenda Estadual (Certidão de Regularidade 

e ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, ou Certidão Negativa de Débi-

tos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo emitida via internet ou declaração de 

isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da 

lei); 

 

e)  Comprovação de regularidade de debito com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativo de Tributos Mobiliários) da sede da licitante 

ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

 

f) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) mediante a apresen-

tação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito com Efei-

tos de Negativa; ou nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/2014; 

 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

 

h)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Dé-
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bitos trabalhistas, nos Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

i.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de Mi-

croempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de dois dias úteis, a con-

tar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

i.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.1, implicará na de-

cadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, proceden-

do-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao pro-

cedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº. 10.520/02. 

 

5.3  - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa ju-

rídica; 

 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica;  

 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação ju-

dicial/extrajudicial em vigor. 

 

5.4 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante le-

gal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme mode-

lo anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo VI deste Edital); 

 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, 

assegurando que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho (pará-

grafo único do artigo 117 da Constituição Estadual), conforme modelo estabelecido. (Anexo VII 

deste Edital); 

 

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, 

afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negó-

cios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Admi-

nistração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao 

Decreto Estadual nº 60.106/2014, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII deste Edital. 

 

5.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

5.5.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Autar-

quia Municipal de Pirajuí aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

 

5.5.2 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documen-
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tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-

triz. 

 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, seja DETENTOR da Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda documentação 

de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

 

6 – DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

 

6.1 – No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública, inician-

do-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, 

ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 2.1. 

 

6.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os Envelopes 

nº 01 e nº 02, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação 

de Habilitação. 

 

6.3 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, observadas as especifi-

cações técnicas e parâmetros mínimos definidos neste Edital. 

 

6.3.1 – Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço total por item por ex-

tenso e as correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

 

6.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabeleci-

das neste Edital e seus anexos. 

 

6.4.1 – Sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital; 

 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

 

c) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

 

 

6.4.2 – A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

 

6.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 

certame, lavrando-se ata a respeito. 

 

6.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

 

6.6.1 – Seleção da proposta de menor preço por item e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela; 

 

6.6.2 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, se-

rão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. 

No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do núme-

ro de licitantes; 

 

6.6.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formu-

lar lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os 

demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 

de preços; 
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a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em rela-

ção aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 

  

6.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à pro-

posta de menor preço por item, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último 

valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução 

mínima entre eles de R$ 0,50 (cinquenta centavos) aplicável, inclusive, em relação ao pri-

meiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem dois ou mais lan-

ces do mesmo valor;  

 

6.7.1 – A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário. 

 

6.7.2 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

 

6.8 – No presente processo licitatório, como não é destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, haverá necessidade de ser assegurado o exercí-

cio do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte em caso de em-

pate das propostas, porém, se esta mesma ocorrer (empate) o desempate se dará da seguinte 

forma: 

 

6.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas mi-

croempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superio-

res à proposta mais bem classificada;  

 

6.8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  

 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova pro-

posta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 

convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;  

 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.8.1 será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a pre-

ferência e apresentar nova proposta;  

 

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação.  

 

6.8.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 

fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

6.8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, reto-

mar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto 

no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de pre-

ferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 

porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.8.1;  

 

a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora da fase de lances. 
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6.9 – Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as pro-

postas não selecionadas por conta da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas selecionadas pa-

ra a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

 

6.10 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às penalidades legais cabíveis. 

 

6.11 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redu-

ção do preço. 

 

6.12 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço por item, decidindo motivadamente a respeito; 

 

6.13 – Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, no momento oportuno, a crité-

rio do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipula-

das neste Edital; 

 

6.14 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pre-

gão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.  

 

6.15 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis 

de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

6.16 – Esta Autarquia Municipal de Pirajuí não se responsabilizará pela eventual indisponibili-

dade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indis-

ponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante 

será inabilitado.  

 

6.17 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor.  

 

6.18 – Se a oferta de menor preço por item não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classi-

ficação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, 

verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.  

 

6.19 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes.  

 

6.20 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo 

os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação.  

 

6.21 – Havendo redução do valor inicialmente ofertado decorrente de lances e/ou negociação, 

a licitante vencedora deverá protocolar no Setor de Compras e Licitações, situada à Rua 

Abel de Oliveira, 51, Vila Abel, Pirajuí-SP– CEP 16.605-052 aos cuidados da Comissão de Lici-

tações, até o segundo dia útil seguinte contado da data de adjudicação do objeto, os novos 

preços unitários e totais para a aquisição, nos moldes do Anexo II deste Edital, respeitada a 

proporção de redução dos preços;  

 

 

6.21.1 – Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida neste 

subitem 6.21, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a contra-
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tação serão apurados por esta Autarquia Municipal, com a aplicação do percentual que retrate 

a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no 

certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na referida proposta. 

 

7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 – Na fase de habilitação: 

 

a) O Pregoeiro verificará os documentos indicados no Item 5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILI-

TAÇÃO deste Edital; 

 

b) Caso os documentos constantes não atendam aos requisitos estabelecidos no Item 5 deste 

Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanar eventuais omissões ou falhas, 

mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações;  

 

b.1) Tal verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser ane-

xados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibili-

dade devidamente certificada e justificada;  

 

c) Esta Autarquia Municipal de Pirajuí não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação a que se refere à alí-

nea “b”, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem es-

sas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas 

na forma prevista na alínea “b”, o licitante será inabilitado, mediante decisão motivada; 

 

d) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em 

órgão da imprensa oficial;  

 

e) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pe-

queno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, po-

rém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados 

no subitem 5.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;  

 

e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

desta Autarquia Municipal de Pirajuí, para a regularização da documentação com emissão de 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  

 

e.2) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem “e.1” implicará na de-

cadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convoca-

ção dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licita-

tório;  

 

f) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante se-

rá habilitado e declarado vencedor do certame. 

 

7.2 – Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a or-

dem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço por item, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condi-

ções de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

 



  

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRAJUÍ 
Rua Abel de Oliveira, nº 51 – Caixa Postal 77 – Fone (14) 3584 8850 

CEP: 16.600-000 – Pirajuí – S.P. CNPJ 47.579.479/0001-26 
E-mail: saaepirajui@saaepirajui.sp.gov.br 

 

8 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

8.2 – Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada na 

Seção de Licitações; 

 

8.2.1 – Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (compras@saaepirajui.sp.gov.br), fi-

cando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original ao SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES, situada à Rua Abel de Oliveira, 51, Vila Abel, Pirajuí-SP, CEP 

16.605-052 - Telefone (0XX14) 3584 8850, no prazo de 48 horas de seu envio. 

 

8.2.2 – Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para reali-

zação da sessão pública. 

 

8.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, im-

plicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

 

8.4 – Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver 

expediente nesta Autarquia Municipal de Pirajuí para a apresentação das razões, por meio de 

memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

8.4.1 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamen-

te fundamentado à autoridade competente. 

 

8.4.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento re-

sultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  

 

8.4.3 – Os recursos devem ser protocolados ao SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES, situa-

da à Rua Abel de Oliveira, 51, Vila Abel, Pirajuí-SP, CEP 16.605-052 - Telefone (0XX14) 3584 

8850. 

  

8.4.4 – Admite-se recursos por intermédio de e-mail (saaepirajui@saaepirajui.sp.gov.br), fi-

cando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original, ao SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES, situada à Rua Abel de Oliveira, 51, Vila Abel, Pirajuí-SP, CEP 

16.605-052 - Telefone (0XX14) 3584 8850, no prazo de 48 horas.  

 

8.5 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará 

o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.  

 

8.6 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública impor-

tará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

9 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES  

 

9.1 – A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es), com 

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas 

nas futuras contratações.  
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9.2 – O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação da respectiva Ata.  

 

9.3 – A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo 

de 05 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. O proponente que deixar de fazê-lo no 

prazo estabelecido, dela será excluído;  

 

9.3.1 – Terão preços registrados tanto o licitante vencedor, quanto os demais que aceitaram 

fornecer aos preços unitários daquele, desde que devidamente habilitados, respeitadas as 

quantidades licitadas e a ordem de classificação do certame;  

 

9.3.2 – Colhidas as assinaturas, esta Autarquia Municipal de Pirajuí providenciará a imediata 

publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover a sua exclusão.  

 

9.4 – A existência de preços registrados não obriga esta Autarquia Municipal de Pirajuí a firmar 

as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições.  

 

9.5 – Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa DETENTORA terá seu Regis-

tro de Preços cancelado quando:  

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) Recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido por esta Autarquia 

Municipal de Pirajuí, sem justificativa aceitável;  

 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles prati-

cados no mercado;  

 

d) For suspensa de licitar e/ou impedida de contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Sú-

mula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado e São Paulo;  

 

e) For impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98 e im-

pedida de contratar para os fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99;  

 

f) For declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitada.  

 

9.6 – Independentemente das previsões retro indicadas, a DETENTORA poderá solicitar o 

cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha a com-

prometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devi-

damente comprovado.  

 

9.7 – A(s) DETENTORA(S) incluída(s) na Ata de Registro de Preços estará(ão) obrigada(s) a 

fornecer nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria 

ata.  

 

9.8 – Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades desta Autarquia 

Municipal de Pirajuí e por meio da emissão de Autorização de Compras ou de Fornecimento, 

conforme o caso, e a respectiva Nota de Empenho.  

 

a) A DETENTORA deverá retirar o instrumento de compra no prazo de até 05 (cinco) dias cor-

ridos, contados da convocação;  
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b) A expedição da Autorização de Compras ou de Fornecimento fica condicionada a atualiza-

ção, pela DETENTORA, de sua regularidade fiscal e trabalhista;  

 

c) Se as certidões apresentadas para habilitação estiverem válidas a DETENTORA estará dis-

pensada de atualizá-las.  

 

9.9 – A DETENTORA que, convocada, recusar-se injustificadamente a retirar a Autorização de 

Compras ou de Fornecimento no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sen-

do-lhe aplicável a multa pela inexecução do ajuste, conforme ANEXO IX.  

 

9.10 – Constituem também condições para a celebração das contratações:  

 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia 

do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o no-

me do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 

documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial 

está sendo cumprido;  

 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão 

sendo cumpridas 

 

10 – DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

10.1 – Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pú-

blica do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) DETENTORA(S):  

 

a) Se recusar(em) a assinar a Ata de Registro de Preços ou quando convocada(s) à assinatura, 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularida-

de fiscal e trabalhista, ou não atender(em) a todas as condições para a celebração da contra-

tação;  

 

b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) 

com irregularidade fiscal e/ou trabalhista, nos termos da Lei Complementar no 123/2006 e al-

terações, deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista para 

fins de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

10.2 – A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso.  

 

10.3 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município de Pirajuí e 

no endereço eletrônico www.saaepirajui.sp.gov.br.  

 

10.4 – Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de ne-

gociação. 

 

11 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO  

 

11.1 – A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecen-

do, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital.  

 

11.2 – Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previden-
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ciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Autarquia Municipal 

de Pirajuí.  

 

11.3 – As entregas deverão ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da data do rece-

bimento da Autorização de Compras ou de Fornecimento, conforme o caso, pela DETENTORA. 

 

11.3.1 – Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do 

prazo de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para serem submetidos à apre-

ciação superior.  

 

11.4 – Os materiais entregues deverão ser novos e acondicionados em suas embalagens origi-

nais.  

 

11.5 – Os materiais serão entregues ao SETOR DE ALMOXARIFADO, situada à Rua Abel de 

Oliveira, 51, Vila Abel, Pirajuí-SP, CEP 16.605-052 - Telefone (0XX14) 3584 8850, que emitirá 

documento atestando seu recebimento.  

 

11.6 – Constatadas irregularidades no objeto, esta Autarquia Municipal de Pirajuí, sem prejuí-

zo das penalidades cabíveis, poderá:  

 

11.6.1 – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de 

Referência – Anexo I do Edital, com determinação de sua substituição/correção;  

 

11.6.2 – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

11.7 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, con-

tados do recebimento pela DETENTORA da notificação, por escrito, mantido o preço inicial-

mente ofertado.  

 

11.8 – O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pe-

la qualidade, correção e segurança dos materiais entregues.  

 

12 – FORMA DE PAGAMENTO  

 

12.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão do 

documento comprovado o recebimento, diretamente em conta corrente expressamente indica-

da pela DETENTORA.  

 

12.1.1 – Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 

destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  

 

12.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 

outros necessários à contratação contenham incorreções;  

 

12.2.1 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encer-

ramento em dias de expediente desta Autarquia Municipal de Pirajuí.  

 

12.3 – Para efeito de pagamento, a DETENTORA encaminhará os documentos de cobrança 

para o responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

  

12.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediata-

mente solicitada à DETENTORA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regu-

larização, que deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebi-

mento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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12.4.1 – Caso a DETENTORA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

 

12.5 – No caso de a DETENTORA encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou, 

se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 

processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

 

12.6 – No caso de a DETENTORA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, jun-

to com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está 

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

13 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

13.1 – Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos da Súmula n° 51 do Tribunal de Con-

tas do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica que 

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, além das sanções previstas no ANEXO IX. 

 

14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprome-

tam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.2 – O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publi-

cação, serão divulgados no Diário Oficial do Município de Pirajuí e no endereço eletrônico 

www.saaepirajui.sp.gov.br. 

 

14.3 – Após a publicação da Ata de Registro de Preços, os envelopes contendo os documentos 

de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, 

findo o qual serão inutilizados.  

 

14.4 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

 

14.5 – Todos os anexos fazem parte integrante e vinculante a este edital. 

 

14.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo. 

 

PIRAJUÍ, SEXTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2021 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO GIMENES  

DIRETOR GERAL SAAE PIRAJUÍ 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 

 

1 – OBJETO:  

 

A presente licitação tem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais Elétri-

cos, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como 

anexo I. 

 

2 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

2.1 – Os materiais, objeto deste termo, deverão ser entregues em embalagem original do fa-

bricante, lacrada, devidamente identificada com a descrição e a quantidade do material contido 

e em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência, bem co-

mo sem nenhuma avaria. 

 

2.2 – O item n° 01 deve ser entregue devidamente instalado, ou seja, na aquisição 

deste bem já estará incluso o preço do serviço de instalação e funcionamento. 

  

3 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 

3.1 – As entregas deverão ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebi-

mento da Autorização de Compras ou de Fornecimento, conforme o caso, pela DETENTORA.  

 

3.1.1 – Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do 

prazo de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para serem submetidos à apre-

ciação superior.  

 

3.2 – Caberá a DETENTORA:  

 

3.2.1 – Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos mate-

riais, inclusive as decorrentes da devolução e reposição dos materiais recusados por não aten-

derem ao edital;  

 

3.2.2 – Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de 

sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos 

ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por esta Autarquia Municipal de 

Pirajuí;  

 

3.2.3 – Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante 

o fornecimento do objeto deste instrumento.  

 

3.3 – Constatadas irregularidades no objeto, esta Autarquia Municipal de Pirajuí, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, poderá: 

  

3.3.1 – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 

Referência, determinando sua substituição;  

 

3.3.2 – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.  

 

3.4 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, con-

tados do recebimento pela DETENTORA da notificação, por escrito, mantido o preço inicial-

mente ofertado.  
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3.5 – A DETENTORA deverá entregar os materiais nos exatos termos constantes no edital e 

na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada 

durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento.  

 

4 – CÓDIGO, DISCRIMINAÇÃO, QUANTIDADES, PREÇOS ESTIMADOS E REDUÇÕES 

MÍNIMAS -  (*) Quantidade Total Estimada para o período de 12 meses. 

 

 

 

  

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO V. MÉDIO 

UNITÁRIO 

V. MÉDIO TO-

TAL 

1 04 UN Quadro de acionamento e 

proteção para motobomba 

submersa para corrente 

nominal de 85A. Composto 

pelos itens: 

- Disjuntor de proteção de 

motobomba em caixa mol-

dada de 100ª, disjuntor bi-

polar de 6A equipamento de 

tratamento de água, 03 dis-

juntores unipolar de 2A para 

comando; 

- Instrumentos de leitura 

digital de corrente e tensão 

para as fases R – S- T, sina-

leiros de bomba desligada, 

bomba ligada e quadro 

energizado; 

- Controle de Nível Inferior 

para proteção de motobom-

ba e relé de controle de re-

servatório com alarme – 

Mod. De referência – 

NI35HR-P (Coel ou equiva-

lente); 

- Barrramento isolador para 

elaboração da distribuição 

de alimentação para os dis-

juntores, barramento de po-

tencialização de aterramen-

to, 

- Iluminação interna de LED 

e sistema de ventilação ado-

tados de dois ventiladores 

de 12cm, termostato e sis-

tema de proteção; 

- Mini contator de 9ª, com o 

comando interligado ao aci-

onamento da bomba para 

alimentação da bomba de 

cloro; 

- Borne – MOD. SAK de in-

terligação, para o relé de 

R$7.533,33 R$ 30.133,32 
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nível de poço, relé de moni-

toramento do reservatório, 

alimentação das bombas de 

cloro e flúor e borne de saí-

da de alarme; 

-Comando de monitoramen-

to de falhas de soft, nível de 

poço e nível de reservatório, 

com fechamento de bloco 

auxiliar para acoplamento 

em sistema de monitora-

mento GSM; 

- Sugestão de soft: BRSW07 

– 85T SZ COD 10194175; 

quadro de dimensões míni-

mas: 800x600x250; 

- Proteção de surtos através 

de DPS DE 45KA para as 

fases R-S-T 

2 01 UN Soft starter trifásica para 

corrente de até 171A,com 

Tensão de Alimentação de 

220-575V, Grau de Proteção 

IP20, Trifásica – 60HZ, 

mod. Referencial BRSSW07 

– 171 T 5 SZ cod. 10233130 

ou equivalente 

R$6.239,22 R$ 6.239,22 

3 01 UN Soft starter Trifásica para 

corrente de até 130A com 

Tensão de Alimentação de 

220-575V, grau de proteção 

IP20, Trifásica – 60HZ, 

mod. Referencial BRSSW07 

– 130 T 5 SZ cod. 10194176 

ou equivalente 

R$5.496,63 R$ 5.496,63 

4 02 UN Soft starter trifásica para 

corrente de até 61A com 

tensão de alimentação de 

220-575V, grau de proteção 

IP20, Trifásica – 60HZ, 

mod. Referencial BRSSW07 

– 61 T 5 SZ cod. 10194174 

ou equivalente 

R$3.562,17 R$ 7.124,34 

5 04 UN Comutador rotativo de 

transferência com posição 

“0” central e ângulo de 60° 

com 03 posições, sendo 

manual – desligado – auto-

mático – 03 posições NA por 

seleção (ref. Comercial 

CA10.A213.600.E – KRAUS 

& NAIMER) 

R$397,88 R$ 1.591,52 

6 04 UN Botão (3 POS.FIXA)LK2-

BD33 

R$30,26 R$ 121,04 
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7 04 UN Sinaleiro LK16-22 VERDE 

110 

R$9,68 R$ 38,72 

8 04 UN Sinaleiro LK16-22 BRANCO 

220 

R$9,68 R$ 38,72 

9 40 UN Lâmpada tubular de LED 

18W 6000K BIVOLT (120 

cm) 

R$35,84 R$ 1.433,60 

10 20 UN Luminária LED Slim 0,30 cm 

9W BIV – 6000K 

R$38,26 R$ 765,20 

11 20 UN Luminária LED Slim 0,60 cm 

18W BIV – 6000K 

R$38,30 R$ 766,00 

12 20 UN Luminária LED Slim 1,20 cm 

36W BIV – 6000K 

R$33,99 R$ 679,80 

13 10 UN Projetor/Refletor com 10W – 

Fluxo luminoso mínimo de 

120Lm/watts 

R$29,97 R$ 299,70 

14 10 UN Projetor/Refletor com 50W – 

Fluxo luminoso mínimo de 

120Lm/watts 

R$64,02 R$ 640,20 

15 05 UN Projetor/Refletor com 100W 

– Fluxo luminoso mínimo de 

120Lm/watts 

R$114,43 R$ 572,15 

16 20 UN Lâmpada de bulbo A60 – 

6500K E-27 – 11W – Ef. 

Luminosa de 92 lm/watts 

R$10,29 R$ 205,80 

17 20 UN Lâmpada de bulbo A60 – 

6500K E-27 – 15W – Ef. 

Luminosa de 92 lm/watts 

R$19,02 R$ 380,40 

18 10 UN Lâmpada de bulbo A60 – 

6500K E-27 – 25W – Ef. 

Luminosa de 92 lm/watts 

R$26,44 R$ 264,40 

19 25 UN Cabo de cobre nu 16mm R$17,53 R$ 438,25 

20 100 MTS Cabo extra flexível 1KV 

HEPR 16MM PRETO 

R$17,55 R$ 1.755,00 

21 100 MTS Cabo extra flexível 1KV 

HEPR 25MM PRETO 

R$24,59 R$ 2.459,00 

22 100 MTS Cabo extra flexível 1KV 

HEPR 35MM PRETO 

R$37,74 R$ 3.774,00 

23 300 MTS Cabo extra flexível 750V 

2,5mm - cinza 

R$2,18 R$ 654,00 

24 300 MTS Cabo extra flexível 750V 

2,5mm - branco 

R$2,18 R$ 654,00 

25 300 MTS Cabo extra flexível 750V 

2,5mm - preto 

R$2,18 R$ 654,00 

26 300 MTS Cabo extra flexível 750V 

2,5mm - azul 

R$2,18 R$ 654,00 

27 300 MTS Cabo extra flexível 750V 

2,5mm - verde 

R$2,18 R$ 654,00 

28 450 MTS Cabo PP 4X2,5mm 750V R$12,40 R$ 5.580,00 

29 100 MTS Cabo de Aluminio Quadru-

ples 03 isolados e 01 nu de 

16mm 

R$11,13 R$ 1.113,00 

30 100 MTS Cabo de Aluminio Quadru-

ples 03 isolados e 01 nu de 

R$17,31 R$ 1.731,00 
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35 mm 

31 05 UN Monitor de fase Mod. RPW-

FF 220V-240V 

R$177,29 R$ 886,45 

32 05 UN Relé de controle de nível 

superior 

R$487,07 R$ 2.435,35 

33 05 UN Relé de controle de nível 

inferior 

R$153,99 R$ 769,95 

34 02 UN Relé de comando a distância 

2000 metros 

R$136,93 R$ 273,86 

35 02 UN Chave bóia sensor com cabo 

de 1,5 metros 

R$53,67 R$ 107,34 

36 02 UN Poste com caixa incorporada 

completo categoria C-3 com 

cabos de entrada e saída de 

cobre de 35MM – isolação 

1KV HEPR com disjuntor em 

caixa moldada e 100ª, bra-

quete pesado de 1” comple-

to 

R$3.665,13 R$7.330,26 

37 02 UN Poste com caixa incorporada 

completo categoria C-1 com 

cabos de entrada e saída de 

cobre de 16MM – isolação 

1KV HEPR com disjuntor em 

caixa moldada de 63A, bra-

quete pesado de 1” comple-

to 

R$2.059,30 R$ 4.118,60 

38 02 UN Poste de concreto duplo T 

de 7,5metros por 90 DAN. 

R$541,75 R$ 1.083,50 

39 04 UN Braquete pesado galvaniza-

do a fogo com roldana 

R$13,84 R$ 55,36 

40 14 UN Fonte chaveada – mod. 

Colmeia de 5A – bivolt – 

12V 

R$59,11 R$ 827,54 

41 06 UN Haste terra 12mm x 1,20 

mts 

R$27,70 R$ 166,20 

42 01 UN Poste – categoria C6 com 

cabo de cobre com entrada 

e saída 

R$8.114,00 R$8.114,00 

 

 

Valor total      R$ 103.079,42 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRAJUÍ 
Rua Abel de Oliveira, nº 51 – Caixa Postal 77 – Fone (14) 3584 8850 

CEP: 16.600-000 – Pirajuí – S.P. CNPJ 47.579.479/0001-26 
E-mail: saaepirajui@saaepirajui.sp.gov.br 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 

 

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexis-

tem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame, lembrando que o item n° 01 

deverá ser entregue devidamente instalado, ou seja, na aquisição deste bem já estará incluso 

o preço do serviço de instalação e funcionamento. 

 

DADOS DO LICITANTE 

DENOMINAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

CEP: FONE: FAX: 

E-MAIL: CNPJ: 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de Materi-

ais Elétricos, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este 

Edital como anexo I. 

 

  

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO V. MÉDIO 

UNITÁRIO 

V. MÉDIO TO-

TAL 

1 04 UN Quadro de acionamento e 

proteção para motobomba 

submersa para corrente 

nominal de 85A. Composto 

pelos itens: 

- Disjuntor de proteção de 

motobomba em caixa mol-

dada de 100ª, disjuntor bi-

polar de 6A equipamento de 

tratamento de água, 03 dis-

juntores unipolar de 2A para 

comando; 

- Instrumentos de leitura 

digital de corrente e tensão 

para as fases R – S- T, sina-

leiros de bomba desligada, 

bomba ligada e quadro 

energizado; 

- Controle de Nível Inferior 

para proteção de motobom-

ba e relé de controle de re-

servatório com alarme – 

Mod. De referência – 

NI35HR-P (Coel ou equiva-

lente); 

- Barrramento isolador para 

elaboração da distribuição 

de alimentação para os dis-

juntores, barramento de po-

tencialização de aterramen-

to, 
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- Iluminação interna de LED 

e sistema de ventilação ado-

tados de dois ventiladores 

de 12cm, termostato e sis-

tema de proteção; 

- Mini contator de 9ª, com o 

comando interligado ao aci-

onamento da bomba para 

alimentação da bomba de 

cloro; 

- Borne – MOD. SAK de in-

terligação, para o relé de 

nível de poço, relé de moni-

toramento do reservatório, 

alimentação das bombas de 

cloro e flúor e borne de saí-

da de alarme; 

-Comando de monitoramen-

to de falhas de soft, nível de 

poço e nível de reservatório, 

com fechamento de bloco 

auxiliar para acoplamento 

em sistema de monitora-

mento GSM; 

- Sugestão de soft: BRSW07 

– 85T SZ COD 10194175; 

quadro de dimensões míni-

mas: 800x600x250; 

- Proteção de surtos através 

de DPS DE 45KA para as 

fases R-S-T 

2 01 UN Soft starter trifásica para 

corrente de até 171A,com 

Tensão de Alimentação de 

220-575V, Grau de Proteção 

IP20, Trifásica – 60HZ, 

mod. Referencial BRSSW07 

– 171 T 5 SZ cod. 10233130 

ou equivalente 

  

3 01 UN Soft starter Trifásica para 

corrente de até 130A com 

Tensão de Alimentação de 

220-575V, grau de proteção 

IP20, Trifásica – 60HZ, 

mod. Referencial BRSSW07 

– 130 T 5 SZ cod. 10194176 

ou equivalente 

  

4 02 UN Soft starter trifásica para 

corrente de até 61A com 

tensão de alimentação de 

220-575V, grau de proteção 

IP20, Trifásica – 60HZ, 

mod. Referencial BRSSW07 

– 61 T 5 SZ cod. 10194174 

ou equivalente 
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5 04 UN Comutador rotativo de 

transferência com posição 

“0” central e ângulo de 60° 

com 03 posições, sendo 

manual – desligado – auto-

mático – 03 posições NA por 

seleção (ref. Comercial 

CA10.A213.600.E – KRAUS 

& NAIMER) 

  

6 04 UN Botão (3 POS.FIXA)LK2-

BD33 

  

7 04 UN Sinaleiro LK16-22 VERDE 

110 

  

8 04 UN Sinaleiro LK16-22 BRANCO 

220 

  

9 40 UN Lâmpada tubular de LED 

18W 6000K BIVOLT (120 

cm) 

  

10 20 UN Luminária LED Slim 0,30 cm 

9W BIV – 6000K 

  

11 20 UN Luminária LED Slim 0,60 cm 

18W BIV – 6000K 

  

12 20 UN Luminária LED Slim 1,20 cm 

36W BIV – 6000K 

  

13 10 UN Projetor/Refletor com 10W – 

Fluxo luminoso mínimo de 

120Lm/watts 

  

14 10 UN Projetor/Refletor com 50W – 

Fluxo luminoso mínimo de 

120Lm/watts 

  

15 05 UN Projetor/Refletor com 100W 

– Fluxo luminoso mínimo de 

120Lm/watts 

  

16 20 UN Lâmpada de bulbo A60 – 

6500K E-27 – 11W – Ef. 

Luminosa de 92 lm/watts 

  

17 20 UN Lâmpada de bulbo A60 – 

6500K E-27 – 15W – Ef. 

Luminosa de 92 lm/watts 

  

18 10 UN Lâmpada de bulbo A60 – 

6500K E-27 – 25W – Ef. 

Luminosa de 92 lm/watts 

  

19 25 UN Cabo de cobre nu 16mm   

20 100 MTS Cabo extra flexível 1KV 

HEPR 16MM PRETO 

  

21 100 MTS Cabo extra flexível 1KV 

HEPR 25MM PRETO 

  

22 100 MTS Cabo extra flexível 1KV 

HEPR 35MM PRETO 

  

23 300 MTS Cabo extra flexível 750V 

2,5mm - cinza 

  

24 300 MTS Cabo extra flexível 750V 

2,5mm - branco 

  

25 300 MTS Cabo extra flexível 750V   
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2,5mm - preto 

26 300 MTS Cabo extra flexível 750V 

2,5mm - azul 

  

27 300 MTS Cabo extra flexível 750V 

2,5mm - verde 

  

28 450 MTS Cabo PP 4X2,5mm 750V   

29 100 MTS Cabo de Aluminio Quadru-

ples 03 isolados e 01 nu de 

16mm 

  

30 100 MTS Cabo de Aluminio Quadru-

ples 03 isolados e 01 nu de 

35 mm 

  

31 05 UN Monitor de fase Mod. RPW-

FF 220V-240V 

  

32 05 UN Relé de controle de nível 

superior 

  

33 05 UN Relé de controle de nível 

inferior 

  

34 02 UN Relé de comando a distância 

2000 metros 

  

35 02 UN Chave bóia sensor com cabo 

de 1,5 metros 

  

36 02 UN Poste com caixa incorporada 

completo categoria C-3 com 

cabos de entrada e saída de 

cobre de 35MM – isolação 

1KV HEPR com disjuntor em 

caixa moldada e 100ª, bra-

quete pesado de 1” comple-

to 

  

37 02 UN Poste com caixa incorporada 

completo categoria C-1 com 

cabos de entrada e saída de 

cobre de 16MM – isolação 

1KV HEPR com disjuntor em 

caixa moldada de 63A, bra-

quete pesado de 1” comple-

to 

  

38 02 UN Poste de concreto duplo T 

de 7,5metros por 90 DAN. 

  

39 04 UN Braquete pesado galvaniza-

do a fogo com roldana 

  

40 14 UN Fonte chaveada – mod. 

Colmeia de 5A – bivolt – 

12V 

  

41 06 UN Haste terra 12mm x 1,20 

mts 

  

42 01 UN Poste – categoria C6 com 

cabo de cobre com entrada 

e saída 

  

 

Valor total R$______________ 
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PRAZO DE ENTREGA: Até 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da Autori-

zação de Compras ou de Fornecimento, conforme o caso, pela DETENTORA, sendo que even-

tuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de en-

trega, devidamente justificados pela DETENTORA, para serem submetidos à apreciação supe-

rior. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ dias (mínimo de 60 dias), contados a partir 

da data de apresentação da proposta. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigi-

das no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos, in-

cluindo a instalação do item n° 01, incorridos na data da apresentação desta proposta incluin-

do, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e 

lucro. 

 

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2021. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _______________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 05/2021 

PROCESSO N° 16/2021 

 

Aos __ dias do mês de _______________ de 2021, nas dependências desta autarquia munici-

pal, presentes, de um lado, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRAJUÍ-SP, 

CNPJ 47.579.479/0001-26, com sede à Rua Abel de Oliveira, 51, Vila Abel, nesta Cidade de 

Pirajuí-SP, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL José Roberto Gimenes, brasilei-

ro, casado, administrador, portador do R.G.–6.082.044-5, CPF 960.986.608-59, residente e 

domiciliado nesta Cidade de Pirajuí-SP à Rua Florentino Bertin, 39 – Jardim Angaville – Pira-

juí/SP CEP 16.603-274, doravante designado como AUTARQUIA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ 

ou ainda SAAE PIRAJUÍ, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma 

de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denomi-

nada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos 

termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, dos Decretos Estaduais nº 47.945, de 

16/07/2003, e nº 51.809, de 16/05/2007, e demais normas regulamentares aplicáveis à espé-

cie, bem como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e 

cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

DETENTORA (S):  

 

DETENTORA 1  

Denominação: ...............................................  

Endereço: ..................................................  

CNPJ: ......................................................  

Representante Legal: .......................................  

CPF: .......................................................  

 

DETENTORA 2  

Denominação: ...............................................  

Endereço: ..................................................  

CNPJ: ......................................................  

Representante Legal: .......................................  

CPF: .......................................................  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1 – Registro de Preços para a Aquisição de Materiais Elétricos, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início 

com a sua publicação no Diário Oficial do Município de Pirajuí.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 

Além das disposições constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, a DETENTORA 

obriga-se a: 

 

3.1 – Contratar com a Administração desta Autarquia Municipal de Pirajuí, nas condições pre-

vistas no Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 05/2021, e no preço registrado nesta Ata, 

os materiais objeto deste ajuste.  
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3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade. 

 

3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos.  

 

3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto, 

inclusive carga e descarga e de frete referentes às entregas dos materiais, inclusive as decor-

rentes da devolução e reposição dos materiais recusados por não atenderem ao edital.  

 

3.5 – Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, oriundos de 

sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos 

ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por esta Autarquia Municipal de 

Pirajuí.  

 

3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 

fornecimento do objeto deste instrumento.  

 

3.7 – Entregar os materiais nos exatos termos constantes no Edital e na proposta ofertada, 

principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada, durante o certame 

licitatório, sob pena de recusa do recebimento e aplicação das sanções previstas no anexo IX. 

 

3.8 – A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 

cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solici-

tado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, 

na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicá-lo imediata-

mente, por escrito. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA  AUTARQUIA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ  

 

4.1 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais.  

 

4.2 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços. 

 

4.3 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

5.1 – Ficam nomeadas como gestores da Ata de Registro de Preços, a Senhorita Sheila Frede-

rico da Silva, almoxarife / compradora, CPF nº. 421.360.588-43 e o Senhor Valdeci Roberto 

Simões, encarregado de serviços externos, CPF nº. 130.783.208-39.  

 

5.1.1 – No desempenho de suas atividades é assegurada aos gestores da Ata de Registro de 

Preços o direito de verificar a perfeita execução em todos os termos e condições. 

 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  

 

6.1 - As sanções serão, para o caso de inadimplemento absoluto ou relativo da obrigação, seja 

recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de Pirajuí ou ainda 

o atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, 

sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
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10.520/02, seja ainda por inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra e demais si-

tuações  previstas no anexo IX, as determinadas pela resolução 01/2021 a qual é parte inte-

grante deste edital e possui efeito vinculante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

7.1 – Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos: 

 

a) Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 05/2021 e seus Anexos;  

 

b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S);  

 

c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 05/2021. 

 

7.2 – A existência de preços registrados não obriga esta Autarquia Municipal de Pirajuí a 

firmar as contratações que deles poderão advir.  

 

CLÁUSULA OITAVA – FORO  

 

8.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo.  

 

8.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Pirajuí, ______ de ________________ de 2021. 

 

 

 

P/ SAAE DE PITRAJUÍ 

 

 

 

P/ DETENTORA(S) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_______________________    _______________________ 

NOME        NOME 

RG Nº        RG Nº 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Eu _______________ (nome completo), RG nº ____________, representante legal da 

__________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exi-

gências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO PRE-

SENCIAL Nº 05/2021, realizado pela Autarquia Municipal de Pirajuí, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2021. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _______________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convoca-

tório, que a empresa _________________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem 

como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro co-

nhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da refe-

rida Lei Complementar, no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021, reali-

zado pela Autarquia Municipal de Pirajuí. 

 

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2021. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _______________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

Eu ________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em partici-

par do PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021, da Autarquia Municipal de Pirajuí, declaro, sob as 

penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores, a __________________ (denominação da pessoa jurídica) encontra-

se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2021. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _______________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

(parágrafo único do Artigo 117 

da Constituição do Estado de São Paulo) 

 

 

 

A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por 

seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

05/2021, da esta Autarquia Municipal de Pirajuí, declara, sob as penas da lei, que observa as 

normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo 

único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.  

 

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2021. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _______________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO 

(DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO) 

 

 

 

A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por 

seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

05/2021, da esta Autarquia Municipal de Pirajuí, declara, sob as penas da lei, especialmente o 

artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro lici-

tante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qual-

quer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitató-

rio; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamen-

te, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 

fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 

da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta decla-

ração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coi-

bir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual 

nº 60.106/2014, tais como:   

 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dis-

simular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório públi-

co;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorroga-

ções de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  
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g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a ad-

ministração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públi-

cos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

Pirajuí, em ____ de ________________ de 2021. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante legal: _______________________________ 

RG do representante legal: __________________________ 

CPF do representante legal: _________________________ 
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ANEXO IX  

 RESOLUÇÃO N° 01/2021 

 

Fixa regras destinadas a regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão con-

tratual, além de definir competências na condução dos processos administrativos sancionató-

rios, no âmbito do Município de Pirajuí.  

 

O Município de Pirajuí, no exercício de suas atribuições legais: 

 

Considerando a competência para expedir normas destinadas à realização de seus procedi-

mentos licitatórios;  

 

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação de penalidades em casos de des-

cumprimento de obrigações por seus fornecedores;  

 

Considerando o que dispõem os artigos 77, 78, 79, 80, 81, 86, 87, 88, 109 e 115 da Lei nº 

8.666/93, bem como os artigos 7º e 9º da Lei nº 10.520/02;  

 

Considerando as competências atribuídas na Resolução nº 001/2020;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Este instrumento visa regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão 

contratual, além de definir competências na condução dos processos administrativos sanciona-

tórios inerentes aos procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras de enge-

nharia, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação e outros que tratem do 

estabelecimento de obrigações entre este Município de Pirajuí. 

 

Art. 2º. Nos casos de inexecução parcial ou total do contrato ou de descumprimento de quais-

quer obrigações por parte das contratadas ou de quem mantenha vínculo obrigacional para 

com este Município de Pirajuí, respeitados o contraditório e a ampla defesa e mediante instau-

ração de procedimento administrativo sancionatório, poderão ser aplicadas as seguintes pena-

lidades, nos termos, respectivamente, dos incisos I a IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93:  

 

I – advertência;  

 

II – multa;  

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

§ 1º - Em se tratando de pregão, a penalidade prevista no inciso III poderá ser de até 5 anos, 

nos termos previstos no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, 

as normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93, nos termos do artigo 9º daquele diploma legal.  

 

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III, IV e § 1º deste artigo poderão ser aplicadas jun-

tamente com a do inciso II, garantido o contraditório e a ampla defesa, sem embargo da hipó-

tese prevista no § 6º do artigo 7º desta Resolução.  

 

§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada deverá ser descontado dos montantes retidos 

preventivamente nos termos do artigo 4º e, quando houver, da caução prestada, nesta ordem.  
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§ 4º - Havendo mais de uma modalidade de garantia da execução contratual, a caução em di-

nheiro será executada preferencialmente às outras modalidades.  

 

Art. 3º. As sanções previstas nesta Resolução serão aplicadas na seguinte conformidade:  

 

I – os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, 

nos quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas corretivas) mereça ser repreendida 

e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade de maior gravame, ensejarão adver-

tência;  

 

II - o atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de 

obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei nº 

8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora calculada 

sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 

prazo estipulado:  

 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) 

ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;  

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o 

caso, aplicando-se o disposto no inciso III, cumulativamente a este. 

 

III – a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do 

objeto, quer à de documentos exigidos no edital, submeterá a contratada:  

 

a) aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; ou  

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim.  

 

IV – a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumen-

to equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Pirajuí caracteriza o descum-

primento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:  

 

a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,  

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim;  

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos. Caso a modalidade adotada tenha sido o pregão, aplicar-se-á o disposto no §1º do artigo 

2º desta Resolução.  

 

V – a entrega de documentação falsa, o retardamento imotivado da execução contratual, o 

comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista ou fiscal, implicarão a emissão da declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a quem lhe der causa, 

observado o disposto no inciso IV e §3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  

 

§ 1º - O atraso de que trata o inciso II será contado a partir do primeiro dia útil de expediente 

deste Município de Pirajuí, subsequente ao término do prazo estabelecido para entrega do ma-

terial, execução da obra ou do serviço, até o dia anterior à sua efetivação.  

 

§ 2º - Configurada a prática de ilícito durante o certame ou execução contratual (inciso V), se-

rá encaminhada nota de conhecimento ao Ministério Público Estadual.  
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Art. 4º. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, o Município 

de Pirajuí reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada 

tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  

 

§ 1º - Caso o Município de Pirajuí decida pela não aplicação da multa, o valor retido será de-

volvido à contratada corrigido pelo IPC-FIPE.  

 

§ 2º - Poderá o Município de Pirajuí converter a multa aplicada em advertência, caso o valor 

afigure-se ínfimo, assim considerados aqueles inferiores a 10 (dez) UFESPs.  

 

Art. 5º. O pedido de prorrogação para a execução do objeto deve ser apresentado, com as de-

vidas justificativas, dentro dos prazos fixados pelo Município de Pirajuí, em edital, contrato ou 

documento equivalente.  

 

Art. 6º. O material não aceito e/ou o serviço executado em desacordo com o estipulado deverá 

ser substituído ou corrigido dentro do prazo fixado, contado do recebimento da comunicação 

da recusa.  

 

Parágrafo único – A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará 

a aplicação das sanções previstas na presente Resolução, considerando-se a mora, nesta hipó-

tese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.  

 

Art. 7º. As competências para condução do procedimento administrativo, configuração da in-

fração, notificação da contratada e aplicação de sanções são definidas na seguinte conformida-

de:  

 

I – a instauração do procedimento administrativo sancionatório se dá mediante comunicação 

do gestor do contrato, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execu-

ção contratual;  

 

II – uma vez instaurado o procedimento administrativo, notificará os responsáveis para apre-

sentação de defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos e para os fins do artigo 

87 da Lei nº 8.666/93 e do artigo 7º da Lei nº 10.520/02;  

 

III – rejeitada a defesa, aplicará a sanção nos termos da legislação vigente;  

 

IV - da decisão que aplicar penalidade cabe recurso à autoridade sancionadora, no prazo de 5 

dias úteis a contar da intimação do ato; a qual poderá reconsiderar sua decisão, em idêntico 

prazo, ou fazê-lo subir ao Prefeito Municipal, devidamente instruído, para apreciação e julga-

mento;  

 

V – na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso, sempre em dias úteis, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do término, somente iniciando ou vencendo em dias de expediente 

no Município de Pirajuí.  

 

§ 1º – a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, cominada ou não com outras penalidades, observará as disposições contidas no inciso 

IV e § 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e será de competência exclusiva do Prefeito Munici-

pal, a quem o procedimento administrativo instaurado deverá ser encaminhado devidamente 

instruído;  

 

§ 2º - A intimação dos atos referidos nos incisos II (defesa prévia), III (aplicação de sanção) e 

IV (julgamento do recurso) deste artigo será feita mediante expedição de ofício ao(s) respon-

sável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação, por meio do(s) endereço(s) 
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eletrônico(s) nele indicado(s), o(s) qual(is) deve(m) ser mantido(s) atualizado(s) para os fins 

a que se destina(m). 

 

§ 3º - O recurso de que trata o inciso IV deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autori-

dade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir apenas o 

efeito devolutivo, exclusivamente para a penalidade que envolver a interrupção ou suspensão 

da execução contratual.  

 

§ 4º - Nos casos de aceitação da defesa prévia, de juízo de retratação pela autoridade sancio-

nadora ou de provimento do recurso, dar-se-á continuidade à execução contratual, mesmo na 

hipótese em que eventualmente a mesma tenha sido suspensa ou interrompida preventiva-

mente.  

 

§ 5º - Independentemente da instauração de procedimento administrativo sancionatório, o 

Município de Pirajuí poderá determinar, mediante comunicação expressa dos responsáveis in-

dicados no Termo de Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, 

quando presentes indícios de que sua continuidade possa acarretar encargo, prejuízo ou dano 

que supere o direito do contratado permanecer na execução.  

 

§ 6º - Quando as sanções previstas no artigo 2º não forem aplicadas pelo Prefeito Municipal, a 

ele será dada ciência do apenamento, após transcorrido o prazo sem a interposição de recurso 

e antes da fase de execução da decisão.  

 

Art. 8º. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a 

quitação, serão adotadas as medidas para a inscrição do devedor na Dívida Ativa do Município 

para a cobrança judicial.  

 

Art. 9. As disposições contidas na presente Resolução não impedem que a Prefeito Municipal 

decida pela rescisão do contrato, quando verificadas as hipóteses contidas nos artigos 77 e se-

guintes da Lei nº 8.666/93, tampouco pelo ajuizamento de ações de ressarcimento na esfera 

civil.  

 

Art. 10. A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 

convocatórios de licitação, os contratos ou os instrumentos equivalentes.  

 

Art. 11. Infrutífera a intimação a que se refere o § 2º do artigo 7º, sua repetição será efetuada 

por meio do DOM, por 03 (três) vezes consecutivas.  

 

Art. 12. Os casos omissos serão solucionados pelo Prefeito Municipal mediante a aplicação das 

regras dispostas em norma geral.  

 

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Reso-

lução nº 001/2020, bem como outras disposições regulamentares a ela contrárias. 

 

 

 

PIRAJUÍ, 05 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

CESAR HENRIQUE DA CUNHA FIALA 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAJUÍ 

 

 

 

 


